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Remuneração:
693,13€

Suplemento Mensal:
0,00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:
O posto de trabalho caracteriza-se pelo exercício de funções de assistente técnico, com o conteúdo
funcional descrito no anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP grau de complexidade 2,
designadamente no exercício, com autonomia e responsabilidade, de métodos e processos de natureza
administrativa e financeira. Entre outras atribuições específicas destacam-se:  
- Realizar execuções financeiras em articulação com os Serviços Administrativos e Financeiros; 
- Apoiar a elaboração de pedidos de reprogramação física e financeira de projetos em implementação; 
- Apoiar a elaboração de relatórios anuais de execução física e financeira perante o programa financiador; 
- Instruir e organizar o dossier do projeto segundo as regras definidas pelos Programas Financiadores; 
- Atendimento presencial e telefónico, esclarecendo ou encaminhando os pedidos aos programas
financiadores, e prestar informações e esclarecimentos sobre as matérias do serviço. 
5.2 - Competências técnicas do posto de trabalho  
As competências técnicas exigidas para os candidatos ao posto de trabalho serão, nomeadamente: 
- Conhecimentos sobre o quadro comunitário de apoio e programas financiadores; 
- Conhecimentos sobre o funcionamento da contratação pública; 
- Conhecimentos práticos e técnicos das tecnologias de informação e de comunicação, e da sua aplicação no
contexto das necessidades do posto de trabalho; 
- Conhecimentos da organização contabilística e de execução financeira pública; 
- Conhecimentos de sistematização e organização de documentos; 
- Capacidade de organização e planeamento do trabalho com vista ao cumprimento das metas e prazos; 
- Domínio das habilidades sociais no contacto com o público; 
- Demonstrar autonomia e iniciativa na execução diligente das atividades; 
- Domínio da utilização adequada de recursos e instrumentos de trabalho; 

Local Trabalho Nº
Postos

Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Instituto Politécnico de
Viana do Castelo

1 Praça General
Barbosa

4900347 VIANA
DO CASTELO

Viana do
Castelo

Viana do
Castelo

Total Postos de Trabalho:
1

Quota para Portadores de Deficiência:
0

Observações:

Relação Jurídica Exigida:
Nomeação definitiva 
Nomeação transitória, por tempo determinável 
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Nomeação transitória, por tempo determinado 
CTFP por tempo indeterminado 
CTFP a termo resolutivo certo 
CTFP a termo resolutivo incerto 
Sem Relação Jurídica de Emprego Público 

Requisitos para a Constituição de Relação Jurídica :
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional ou lei
especial; 
b) 18 anos de idade completos; 
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe
desempenhar; 
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Requisitos de Nacionalidade:
Sim

Habilitação Literária:
12º ano (ensino secundário)

Admissão de candidatos não titulares da habilitação exigida:
Não

Outros Requisitos:

Envio de candidaturas para:
IPVC - Rua Escola Industrial e Comercial de Nun' Álvares , n.º 34, 4900-347 Viana do Castelo

Contatos:
geral@ipvc.pt

Data Publicitação:
2020-11-26

Data Limite:
2020-12-16

Jornal Oficial e Órgão de Comunicação Social:
Diário da República, BEP, sítio da internet do IPVC

Descrição do Procedimento:
Aviso n.º 19331/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 230 de 25 de novembro 
Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego por tempo indeterminado
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho da carreira/categoria de assistente técnico (m/f),
ref.ª IPVC-01/2020 
Nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com a alínea
a) do n.º 1 e n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, faz-se público que, por
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despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo (IPVC) de 31 de agosto de 2020, se
encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis, a contar da data de publicação do presente aviso no Diário
da República, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado para
um posto de trabalho de assistente técnico, para exercer funções no Instituto Politécnico de Viana do
Castelo; 
1 – Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril e o
Código do Procedimento Administrativo. 
2 – Para os efeitos previstos no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, a Direção Geral da
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) emitiu, a 26 de outubro de 2020, a declaração de
inexistência de trabalhadores em situação de requalificação, cujo perfil se adequasse às caraterísticas do
posto de trabalho em causa. 
3 – Prazo de validade: Nos termos do n.º 3 e n.º 4 do artigo 30.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, o
procedimento concursal é válido para ocupação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo máximo
de 18 meses contados da data de homologação da lista de ordenação final do presente procedimento
concursal. 
4 – Local de trabalho: Instituto Politécnico de Viana do Castelo 
5 – Caraterização do posto de trabalho:  
5.1 - O posto de trabalho caracteriza-se pelo exercício de funções de assistente técnico, com o conteúdo
funcional descrito no anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP grau de complexidade 2,
designadamente no exercício, com autonomia e responsabilidade, de métodos e processos de natureza
administrativa e financeira. Entre outras atribuições específicas destacam-se:  
- Realizar execuções financeiras em articulação com os Serviços Administrativos e Financeiros; 
- Apoiar a elaboração de pedidos de reprogramação física e financeira de projetos em implementação; 
- Apoiar a elaboração de relatórios anuais de execução física e financeira perante o programa financiador; 
- Instruir e organizar o dossier do projeto segundo as regras definidas pelos Programas Financiadores; 
- Atendimento presencial e telefónico, esclarecendo ou encaminhando os pedidos aos programas
financiadores, e prestar informações e esclarecimentos sobre as matérias do serviço. 
5.2 - Competências técnicas do posto de trabalho  
As competências técnicas exigidas para os candidatos ao posto de trabalho serão, nomeadamente: 
- Conhecimentos sobre o quadro comunitário de apoio e programas financiadores; 
- Conhecimentos sobre o funcionamento da contratação pública; 
- Conhecimentos práticos e técnicos das tecnologias de informação e de comunicação, e da sua aplicação no
contexto das necessidades do posto de trabalho; 
- Conhecimentos da organização contabilística e de execução financeira pública; 
- Conhecimentos de sistematização e organização de documentos; 
- Capacidade de organização e planeamento do trabalho com vista ao cumprimento das metas e prazos; 
- Domínio das habilidades sociais no contacto com o público; 
- Demonstrar autonomia e iniciativa na execução diligente das atividades; 
- Domínio da utilização adequada de recursos e instrumentos de trabalho; 
6 – Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório obedecerá ao disposto no artigo 38.º da
LTFP e no artigo 21.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, sendo a posição remuneratória de referência a
seguinte: 
Posição remuneratória de referência: 693,13€ (1.ª posição, nível 5 da tabela remuneratória única). 

7 – Requisitos de admissão: Os candidatos devem reunir, até ao termo do prazo de entrega das candidaturas,
os seguintes requisitos: 
7.1 – Requisitos gerais necessários ao exercício de funções públicas, conforme artigo 17.º da Lei n.º
35/2014, de 20 de junho (LTFP): 
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a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, Convenção Internacional ou Lei
Especial; 
b) Ter 18 anos de idade completos; 
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para o exercício de funções que se propõe
desempenhar; 
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; 
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória. 
7.2 — Requisitos habilitacionais: Nos termos do artigo 34.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, a habilitação
literária exigida para a categoria de assistente técnico enquadrada no grau de complexidade 2 é o 12.º ano. 
7.3 – Nos termos da alínea k) do n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, não podem
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previsto no mapa de pessoal do
órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento. 
8 – Âmbito de Recrutamento: 
Face aos princípios da racionalização, da eficiência e da economia processual que devem presidir à
atividade dos serviços públicos no caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho em causa por
aplicação do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e de acordo com o previsto
no n.º 4 e 5 do mesmo artigo o recrutamento pode ser feito, tendo em conta a natureza técnica das tarefas
a executar e a urgência de serviço de que se reveste o procedimento, de entre trabalhadores com relação
jurídica de emprego público por tempo determinável, ou sem relação jurídica de emprego público
previamente estabelecida, conforme despacho de 30/09/2020 do Presidente do IPVC, nos termos dos nºs 4 e
5 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP). 
9 – Forma, prazo e local de apresentação da candidatura: 
A formalização da candidatura é efetuada, sob pena de exclusão, no prazo de dez dias úteis a contar da
publicação do presente aviso no Diário da República, por correio eletrónico para o seguinte endereço
concursos.rh@ipvc.pt através do preenchimento obrigatório do formulário de candidatura aprovado pelo
despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89,
disponível no portal do IPVC, na área de recursos humanos, no endereço http://www.ipvc.pt/recursos-
humanos-procedimentos-concursais-nao-docentes devidamente assinado e datado, entregue, juntamente
com todos os anexos. Na candidatura por correio eletrónico os documentos deverão ser entregues em pdf
segundo o RNID – Regulamento Nacional de Interoperabilidade Nacional. 
A candidatura poderá ainda ser entregue pessoalmente, no período compreendido entre as 09:00 horas e as
12:30 horas e entre as 14:00 horas e as 16:30 horas, ou remetida pelo correio, com aviso de receção,
expedido até ao termo do prazo fixado, para Instituto Politécnico de Viana do Castelo, sito na Rua Escola
Industrial e Comercial de Nun’Álvares, n.º 34, apartado n.º 51, 4900 -347 Viana do Castelo. 
10 — Documentos a entregar: 
10.1 — Os candidatos devem entregar juntamente com o formulário de candidatura: 
a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado; 
b) Fotocópia legível do certificado de habilitações académicas; 
c) Documentos comprovativos das ações de formação constantes do curriculum vitae, com indicação da
entidade que as promoveu, período em que as mesmas decorreram e respetiva duração. 
10.2 — Os candidatos já titulares de relação jurídica de emprego público e que não façam a opção escrita
de afastamento do método de seleção obrigatório, conforme n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, para além dos
elementos indicados no número anterior, devem ainda entregar: 
a) Declaração emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato exerce funções ou pertence,
devidamente atualizada e autenticada, da qual conste, de forma inequívoca, a modalidade da relação
jurídica de emprego público de que é titular, a carreira e categoria que detém, a antiguidade na carreira,
na categoria e na função pública, bem como as avaliações de desempenho relativas aos últimos três anos; 
b) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo organismo ou serviço onde o candidato exerce funções ou
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pertence, devidamente atualizada e autenticada, da qual conste a caraterização das atividades que se
encontra a exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, ou,
sendo trabalhador em situação de mobilidade especial, que por último ocupou. 
10.3 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos elementos relevantes do formulário de
candidatura por parte do candidato impossibilita a admissão do mesmo ao procedimento concursal e
determina a sua exclusão. 
10.4 – No formulário de candidatura deverá constar a identificação expressa do procedimento concursal a
que se candidata, designadamente o código da oferta da BEP. 
10.5 — A não apresentação dos documentos acima indicados para entrega juntamente com o formulário de
candidatura determina a exclusão do candidato, se a falta dos mesmos impossibilitar a avaliação. 
10.6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir, a qualquer candidato, a apresentação de documentos
comprovativos das declarações que efetuou sob compromisso de honra e das informações que considere
relevantes para o procedimento. 
10.7 — A apresentação de documento falso determina a exclusão do procedimento concursal a participação
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e ou penal. 
10.8 – Os candidatos que exerçam funções no Instituto Politécnico de Viana do Castelo devem referir
expressamente na candidatura que os documentos se encontram arquivados no seu processo individual. 
11 — Métodos de seleção: 
11.1 – Os métodos de seleção a utilizar no recrutamento são os seguintes: 
1. A classificação final será expressa na escala de zero a vinte valores, de acordo com a especificidade de
cada método de avaliação, e resultará na aplicação das seguintes fórmulas: 
CF= 30% PC + 25% AP + 45% EPS ou CF=30% AC + 25% EAC + 45% EPS em que: 
CF= Classificação final; 
PC= Provas de conhecimentos; 
AC= Avaliação Curricular; 
AP= Avaliação Psicológica; 
EAC= Entrevista de Avaliação de Competências 
EPS= Entrevista Profissional de Seleção. 
1.1 A prova de conhecimentos (PC) destinada a avaliar se, e em que medida, os candidatos dispõem das
competências técnicas necessárias ao exercício da função, e incidem sobre conteúdos de natureza genérica
e, ou, específica diretamente relacionados com as exigências da função; é uma prova escrita com a duração
máxima de 90 minutos; será valorada de acordo com a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração
até às centésimas. 
A prova escrita é constituída por duas partes que incidem sobre temas de carácter genérico (1ª parte) e
sobre temas específicos da área de recrutamento (2ª parte) tal como referido nas competências técnicas,
nomeadamente: 
- Conhecimentos sobre o quadro comunitário de apoio e programas financiadores; 
- Conhecimentos sobre o funcionamento da contratação pública; 
- Conhecimentos práticos e técnicos das tecnologias de informação e de comunicação, e da sua aplicação no
contexto das necessidades do posto de trabalho; 
- Conhecimentos da organização contabilística e de execução financeira pública; 
- Conhecimentos de sistematização e organização de documentos; 
1.2 Avaliação Psicológica (AP) destina-se a avaliar as restantes competências exigíveis ao exercício da
função. 
1.3. Entrevista de avaliação de competências (EAC) visa obter informações sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da
função, e será obtida através da avaliação dos seguintes parâmetros: 
1.3.1 Motivação e interesse pelo lugar – correlacionar-se-ão as motivações dos candidatos face ao conteúdo
e exigências do cargo a concurso; 
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1.3.2 Aprofundamento dos aspetos curriculares e conhecimentos – verificar-se-ão os conhecimentos sobre
procedimentos técnicos adequados ao conteúdo funcional, e abordados aspetos do curriculum vitae que
sejam eventualmente relevantes para o desempenho da função; 
1.3.3 Capacidade de expressão, argumentação e fluência verbal – significará a capacidade de expressão
verbal com desenvolvimento harmonioso ou esquema de intervenção atentos os seguintes pontos: sequência
lógica de raciocínio, riqueza de expressão verbal, fluência e postura; 
1.3.4 Conhecimento da função – conhecimento da abrangência do conteúdo funcional da área funcional
onde a função será exercida; 
1.3.5 Sentido de trabalho em equipa – pretende-se medir o conhecimento real das vantagens e
inconvenientes do trabalho efetuado no desenvolvimento das experiências profissionais do candidato, por
um lado, e apreciar a capacidade dos candidatos trabalharem em grupo, e a perspetiva de relacionamento
profissional do candidato 
1.3.6 Capacidade de Iniciativa e autonomia – pretende-se aferir do grau de autonomia e iniciativa do
candidato para as funções requeridas, bem como no âmbito da estrutura em que vai ser inserido; 
1.3.7 Ética, e confidencialidade – pretende-se avaliar o conhecimento, pensamento e a prática anterior do
candidato relativamente aos comportamentos, à ética e à responsabilidade na confidencialidade dos
processos em que estará envolvido; 
1.3.8 Organização e método de trabalho – conhecer as capacidades de organização e de estruturação do
trabalho, bem como as propostas do candidato para a especificidade da função; 
1.3.9 Outros elementos – conhecer outras iniciativas da história do candidato, não integradas na área do
concurso, mas relevantes para a sociedade;  
Cada um dos fatores é classificado numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas. 
Por cada entrevista de seleção será elaborada uma ficha individual contendo o resumo dos temas
abordados, os parâmetros relevantes e a classificação obtida em cada um deles. A entrevista de avaliação
de competências será valorada através dos seguintes níveis classificativos: 
Classificação da EAC 
Classificação quantitativa Classificação qualitativa 
4 valores Insuficiente 
8 valores Reduzido 
12 valores Suficiente 
16 valores Bom 
20 valores Elevado 

1.4 A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar as capacidades e aptidões dos candidatos face ao
perfil de exigências da função, é individual e pública, e será obtida através da avaliação dos seguintes
parâmetros: 
1.4.1 Motivação e interesse pelo lugar – correlacionar-se-ão as motivações dos candidatos face ao conteúdo
e exigências do cargo a concurso; 
1.4.2 Aprofundamento dos aspetos curriculares e conhecimentos – verificar-se-ão os conhecimentos sobre
procedimentos técnicos adequados ao conteúdo funcional, e abordados aspetos do curriculum vitae que
sejam eventualmente relevantes para o desempenho da função; 
1.4.3 Capacidade de expressão, argumentação e fluência verbal – significará a capacidade de expressão
verbal com desenvolvimento harmonioso ou esquema de intervenção atentos os seguintes pontos: sequência
lógica de raciocínio, riqueza de expressão verbal, fluência e postura; 
1.4.4 Conhecimento da função – conhecimento da abrangência do conteúdo funcional da área funcional
onde a função será exercida; 
1.4.5 Sentido de trabalho em equipa – pretende-se medir o conhecimento real das vantagens e
inconvenientes do trabalho efetuado no desenvolvimento das experiências profissionais do candidato, por
um lado, e apreciar a capacidade dos candidatos trabalharem em grupo, e a perspetiva de relacionamento
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profissional do candidato 
1.4.6 Capacidade de Iniciativa e autonomia – pretende-se aferir do grau de autonomia e iniciativa do
candidato para as funções requeridas, bem como no âmbito da estrutura em que vai ser inserido; 
1.4.7 Ética, e confidencialidade – pretende-se avaliar o conhecimento, pensamento e a prática anterior do
candidato relativamente aos comportamentos, à ética e à responsabilidade na confidencialidade dos
processos em que estará envolvido; 
1.4.8 Organização e método de trabalho – conhecer as capacidades de organização e de estruturação do
trabalho, bem como as propostas do candidato para a especificidade da função; 
1.4.9 Outros elementos – conhecer outras iniciativas relevantes da história do candidato, não integradas na
área do concurso,  
Cada um dos fatores é classificado numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas. 
Por cada entrevista de seleção será elaborada uma ficha individual contendo o resumo dos temas
abordados, os parâmetros relevantes e a classificação obtida em cada um deles. A entrevista profissional de
seleção será valorada através dos seguintes níveis classificativos: 
Classificação da EPS 
Classificação quantitativa Classificação qualitativa 
4 valores Insuficiente 
8 valores Reduzido 
12 valores Suficiente 
16 valores Bom 
20 valores Elevado 

1.5 A avaliação curricular (AC) visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação
académica ou profissional, o percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Na avaliação curricular (AC), serão
considerados e ponderados (numa escala de 0 a 20 valores) os seguintes parâmetros: 
Habilitação académica de base (HA), formação profissional (FP), experiência profissional (EP) e Outras
formações e experiências (OFE), de acordo com a seguinte fórmula: 
AC=0,20*HA+0,45*FP+0,20*EP+0,15*OFE 
1.5.1 HA= Habilitação académica: 
a) Legalmente exigida (12º ano ou equivalente)--------------------------------10 valores. 
b) Nível 4 do Ensino Profissional na área de Ciências Empresariais  
ou Informática ----------------------------------------------------------------------------------13 valores 
c) Nível 5 (CTeSP na área de Ciências Empresariais ou Informática) -------16 valores 
d) Licenciatura ou grau acima --------------------------------------------------------17 valores 
d) Licenciatura ou grau acima na área de formação de Ciências 
Empresariais ou Informática ----------------------------------------------------------------20 valores 

1.5.2 FP= Formação Profissional: será considerada apenas a formação relevante para o exercício das funções
a que se candidata (cursos, ações de formação, seminários, programas), tal como são definidas no ponto 1. 
De 7 a 21 horas – 1 valor; 
De 22 a 35 horas – 2 valores; 
De 36 a 70 horas – 3 valores; 
Superior a 70 horas – 4 valores. 
(1) Só é considerada a formação devidamente comprovada por cópia do certificado ou declaração; 
(2) Para as formações com indicação temporal em dias, considera-se um dia correspondente a 7 horas; 
(3) Só é contabilizada a formação realizada a partir de 1 de janeiro de 2014; 
(4) Em caso algum este fator poderá exceder 20 valores. 
1.5.3 EP= Experiência Profissional nas funções a que se candidata, descrita no parágrafo acima: 
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Um valor por ano de experiência até ao máximo de 20 valores. 
Só será considerado como tempo de experiência profissional nas funções a que se candidata aquele que se
encontre devidamente comprovado. 
1.5.4 Outras formações e experiências fora da área específica do conteúdo funcional do concurso 
Cada formação ou experiência considerada como relevante pelo júri, será contabilizado até ao máximo de
20 valores, da seguinte forma: 
Muito relevante - 4 valores  
Relevante – 2 valores 
11.2 — Tendo em conta a celeridade necessária e em razão da urgência do recrutamento, a utilização dos
métodos de seleção é faseada, conforme disposto no artigo 7.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril. 
11.3 — A prova de conhecimentos é uma prova escrita com a duração máxima de 90 minutos, apenas sendo
permitida a consulta de legislação não anotada; será valorada de acordo com a escala de 0 a 20 valores,
considerando-se a valoração até às centésimas. A prova de conhecimentos será realizada em data e local a
comunicar oportunamente.
11.4 – A 1.ª Fase das provas incide sobre as seguintes temáticas: 
• Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro – Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior; 
• Despacho Normativo 7/2009, in Diário da República 2.ª série, n.º 26 de 06 de fevereiro de 2009 – Estatutos
do IPVC; 
• Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, alterada pela Lei n.º 49/2005, de 30 de agosto, e pela Lei n.º 62/2007,
de 10 de setembro – Bases do Financiamento do Ensino Superior; 
• Lei n.º 35/2014, de 20 de junho – Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas; 
• Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na redação atual – Código do Trabalho, na parte aplicável aos
trabalhadores em funções públicas; 
• Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas a aplicar no Instituto Politécnico de Viana
do Castelo, disponível para consulta e download em www.ipvc.pt; 
• Norma EN ISO 9001: 2015 – Sistema de Gestão da Qualidade; 
A 2.ª Fase das provas incide sobre as seguintes temáticas: 
• Decreto-Lei 18/2008, de 29 de janeiro, que aprova o código dos contratos públicos, alterado e republicado
pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto (retificado pelas declarações de retificação n.º 36-A/2017,
de 30 de outubro e n.º 42/2017, de 30 de novembro 
• Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2013 - Estabelece o novo modelo de governação dos fundos
comunitários para 2014-2020, baseado na existência de um nível de coordenação política e de um nível de
coordenação técnica. Determina que o nível de coordenação política seja assegurado por uma Comissão
Interministerial de Coordenação do Acordo de Parceria, devendo o nível de coordenação técnica ser
assegurado por uma instituição a criar, designada por Agência para o Desenvolvimento e Coesão; 
• O Regulamento (UE) N.º 1303/2013, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro, também
designado Regulamento Geral dos FEEI – Fundos Europeus Estruturais e de Investimento, estabelece as
disposições comuns e gerais relativas ao FEDER – Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao FSE –
Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao FEADER – Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural e
ao FEAMP - Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, no período de programação 2014-2020; 
• Sistema de normalização contabilística - Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações
Públicas - Decreto-Lei n.º 192/2015 de 2015-09-11; 
• Procedimentos de sistematização e organização de documentos; 
• Manual da folha de cálculo (Excel). 
12 - Serão excluídos os candidatos do procedimento concursal: 
a) Que não compareçam ao método de seleção para que hajam sido convocados; 
b) Que no decurso da aplicação do método de seleção apresentem a respetiva desistência; 
c) Que obtenham valoração inferior a 9,5 em qualquer uma das duas partes do primeiro método de seleção
obrigatório (prova de conhecimentos); 
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d) Que obtenham valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo aplicável o
método seguinte. 
13 — Em situações de igualdade de valoração, aplica-se o disposto no artigo 27.º da Portaria n.º 125-A/2019,
de 30 de abril. 
14 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem
preferência em igualdade de classificação a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os
candidatos devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de
incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção
nos termos do diploma supramencionado. 
15— A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é efetuada através de lista
disponibilizada no portal do IPVC (http://www.ipvc.pt/recursos-humanos-procedimentos-concursais-nao-
docentes). 
16 — Nos termos previstos no artigo 24.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril os candidatos aprovados
em cada método são convocados, através de notificação do dia, hora e local para a realização dos métodos
de seleção, por correio eletrónico com recibo de entrega da conforme previsto na alínea a) do artigo 10.º do
diploma acima mencionado. De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 22.º da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de abril, os candidatos excluídos serão notificados por correio eletrónico com recibo de
entrega da conforme previsto na alínea a) do 10.º da referida Portaria, para a realização da audiência dos
interessados. 
17 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos
métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos, serão
facultados aos candidatos sempre que solicitadas. 
18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos é publicada na 2.ª série do Diário da República,
afixada nos locais de estilo do IPVC e disponibilizada no seu portal (http://www.ipvc.pt/recursos-humanos-
procedimentos-concursais-nao-docentes). 
19 — Composição e identificação do júri: 
Presidente: Luís Paulo Lopes Brandão Areosa Rodrigues- Pró Presidente do Instituto Politécnico de Viana do
Castelo; 
1.º Vogal efetivo: Augusto Diogo Maciel Mendes Ribeiro – Técnico Superior do Instituto Politécnico de Viana
do Castelo; 
2.º Vogal efetivo: Ana Isabel Araújo Mesquita da Costa – Técnica Superior do Instituto Politécnico de Viana
do Castelo. 
1.º Vogal suplente: Carlos Sérgio Brandão Gonçalves -Técnico Superior do Instituto Politécnico de Viana do
Castelo; 
2.º Vogal suplente: Tiago Torres da Silva - Técnico Superior do Instituto Politécnico de Viana do Castelo. 
O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos pelo vogal que lhe suceder na ordem
supra referida. 
20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administração
Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação. 
21 — Publicitação do aviso: A publicitação do procedimento é realizada nos termos da alínea a), b) e c) do
n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 
22 – Em tudo o que não se encontre previsto no presente aviso, o procedimento rege-se pelas disposições
constantes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), a Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, a
Constituição da República Portuguesa e Código do Procedimento Administrativo. 
Viana do Castelo, 09 de novembro de 2020, O Presidente do IPVC, Carlos Manuel da Silva Rodrigues. 
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